Ministério da Economia fCCAR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 10675.725528/2019-24

Recurso Voluntério

Acérdéo n° 2002-007.121 — 22 Secao de Julgamento / 22 Turma Extraordinaria
Sesséo de 23 de novembro de 2022

Recorrente IRINEU DE PAULA LEAO

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendério;-2015

IRPF. OMISSAO DE RENDIMENTOS - ISENCAO POR MOLESTIA
GRAVE

Para 0-gozo da regra isentiva devem ser comprovados, cumulativamente (i) que
0s rendimentos sejam oriundos de aposentadoria, pensdo ou reforma, (ii) que o
contribuinte seja portador de moléstia grave prevista em lei e (iii) que a
moléstia grave esteja comprovada por laudo médico oficial.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento
ao Recurso Voluntario, vencido o Conselheiro Thiago Duca Amoni (relator) que lhe deu
provimento parcial para considerar isentos os proventos relativos a Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestdo. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Marcelo de Sousa
Sateles.

(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni - Relator(a)

(documento assinado digitalmente)
Marcelo de Sousa Sateles — Redator Designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo de Sousa Sateles,
Thiago Duca Amoni, Diogo Cristian Denny (Presidente).
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 IRPF. OMISSÃO DE RENDIMENTOS - ISENÇÃO POR MOLÉSTIA GRAVE 
 Para o gozo da regra isentiva devem ser comprovados, cumulativamente (i) que os rendimentos sejam oriundos de aposentadoria, pensão ou reforma, (ii) que o contribuinte seja portador de moléstia grave prevista em lei e (iii) que a moléstia grave esteja comprovada por laudo médico oficial.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário, vencido o Conselheiro Thiago Duca Amoni (relator) que lhe deu provimento parcial para considerar isentos os proventos relativos a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Marcelo de Sousa Sateles.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Diogo Cristian Denny - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Thiago Duca Amoni - Relator(a)
 
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo de Sousa Sateles � Redator Designado
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo de Sousa Sateles, Thiago Duca Amoni, Diogo Cristian Denny (Presidente).
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:

Contra o contribuinte acima qualificado foi lavrada a notificação de lançamento do ano-calendário 2015 (fls. 39/44), em que foram apuradas as seguintes infrações:  
a) 
/

b) 
/

/

/

O crédito tributário e o enquadramento legal constam da notificação de lançamento. 
Cientificado em 23/10/2019 (fl. 36) e inconformado, o contribuinte apresentou impugnação (fls. 3 e 4) na data de 14/11/2019 (fl. 3), juntamente com demais documentos, se insurgindo contra o lançamento conforme os termos ali explanados. 
A decisão de primeira instância manteve | manteve parcialmente o lançamento do crédito tributário exigido, encontrando-se assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Ano-calendário: 2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. EMENTA.
Acórdão não sujeito à ementa, nos termos do art. 2º da Portaria RFB nº 2.724, de 27 de setembro de 2017.
Cientificado da decisão de primeira instância em 04/08/2020, o sujeito passivo interpôs, em 26/09/2020, Recurso Voluntário, alegando a improcedência | improcedência parcial da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que:
a) tempestividade do recurso voluntário
b) os rendimentos são isentos por ser portador(a) de moléstia grave, conforme documentos comprobatórios juntados aos autos
É o relatório.
 Conselheiro(a) Thiago Duca Amoni - Relator(a)
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço
Da isenção por moléstia grave 
Da exegese do artigo 6º, XIV, da Lei nº 7.713/88, do artigo 39, XXXI, do Regulamento de Imposto de Renda (RIR - Decreto 3.000/99) e do artigo 30 da Lei nº 9.250/95 para o gozo da regra isentiva devem ser comprovados, cumulativamente (i) que os rendimentos sejam oriundos de aposentadoria, pensão ou reforma, (ii) que o contribuinte seja portador de moléstia grave prevista em lei e (iii) que a moléstia grave esteja comprovada por laudo médico oficial.

 Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas:
(...)
XIV � os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; 
(...)

Art. 39. Não entrarão no cômputo do rendimento bruto:
(...)
XXXI - os valores recebidos a título de pensão, quando o beneficiário desse rendimento for portador de doença relacionada no inciso XXXIII deste artigo, exceto a decorrente de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensã(...)
XXXIII - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados de doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida, e fibrose cística (mucoviscidose), com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma

Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
(...)

 A jurisprudência deste conselho administrativo segue a mesma linha:

REQUISITO PARA A ISENÇÃO - RENDIMENTOS DE APOSENTADORIA OU PENSÃO E RECONHECIMENTO DA MOLÉSTIA GRAVE POR LAUDO MÉDICO OFICIAL - LAUDO MÉDICO PARTICULAR CONTEMPORÂNEO A PARTE DO PERÍODO DA AUTUAÇÃO - LAUDO MÉDICO OFICIAL QUE RECONHECE A MOLÉSTIA GRAVE PARA PERÍODOS POSTERIORES AOS DA AUTUAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DO RECONHECIMENTO DA ISENÇÃO - O contribuinte aposentado e portador de moléstia grave reconhecida em laudo médico pericial de órgão oficial terá o benefício da isenção do imposto de renda sobre seus proventos de aposentadoria. Na forma do art. 30 da Lei nº 9.250/95, a moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso de moléstias passíveis de controle. O laudo pericial oficial emitido em período posterior aos anos-calendário em debate, sem reconhecimento pretérito da doe nça grave, não cumpre as exigências da Lei. De outro banda, o laudo médico particular, mesmo que contemporâneo ao período da autuação, também não atende os requisitos legais. Acórdão nº 106-16928 - 29/05/2008)

Ainda, a matéria é sumulada pelo CARF:

Súmula CARF nº 63: Para gozo da isenção do imposto de renda da pessoa física pelos portadores de moléstia grave, os rendimentos devem ser provenientes de aposentadoria, reforma, reserva remunerada ou pensão e a moléstia deve ser devidamente comprovada por laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.

Dito isto, não resta dúvida que, de acordo com o laudo pericial particular apresentado às e-fls. 68, o contribuinte é portador de moléstia grave desde 1961, corroborado pelo extrato de laudo médico (e-fls. 21), este sim, documento oficial emitido pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.
Quanto a natureza dos rendimentos, o interessado trouxe aos autos a Carta de Concessão/Memória de Cálculo do Benefício do INSS (fl. 16) que não tem relação com as fontes pagadoras tratadas. Ainda, anexou cópia do Diário Oficial que comprova estar aposentado da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão (fls.17 e 19), porém não há documentação que comprove estar aposentado, no ano-calendário em análise, da fonte pagadora Sociedade Educacional Uberabense.

Por todo exposto, conheço do recurso voluntário para, no mérito, dar-lhe parcial provimento para considerar isentos os proventos relativos Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.

Thiago Duca Amoni- Relator


 Conselheiro(a) Marcelo de Sousa Sáteles � Redator Designado
No que pese o excelente voto apresentado pelo relator acima, permita-me divergir no que diz respeito à comprovação de que o Recorrente seja portadora de moléstia grave desde de 1969. A uma, o laudo médico oficial (e-fl. 20) expressa de forma cristalina que só a partir de julho de 2019 que o mesmo foi acometida de cegueira (visão monocular). A duas, o laudo médico particular (e-fl. 19) emitido em 20/03/2019 é o único documento que atesta cegueira monocular desde de 1960.
Portanto, segundo o normativo acima exposto, apenas o laudo pericial emitido por serviço médico oficial  (e-fl. 20) é válido para comprovar a moléstia grave com finalidade do gozo da isenção do imposto de renda de pessoa física.
Constata-se, então, que somente a partir de julho de 2019 que está comprovada a moléstia grave do contribuinte, logo não faz jus a isenção pleiteada no ano-calendário em questão, 2015.




Diante do exposto, conheço do recurso voluntário para, no mérito, negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Marcelo de Sousa Sáteles
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Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do lancamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatorio da decisdo ora recorrida:

Contra o contribuinte acima qualificado foi lavrada a notificacdo de lancamento do ano-
calendario 2015 (fls. 39/44), em que foram apuradas as seguintes infragGes:

a)

Rendimentos Indevidamente Considerados como Isentos por Moléstia Grave ou por Acidente em

Servigo ou por Moléstia Profissional — Nio Comprovagao da Moléstia ou sua Condigdo de
Aposentado, Pensionista ou Reformado.

Da analise das informagtes e documentos apresentados pelo contribuinte, efou das informagdes
constantes dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, constatou-se omissdo de rendimentos
tributaveis recebidos de Pessoa Juridica, sujeitos a tabela progressiva, no valor de R$ 157.496,37, recebido
(s) pelo ftitular elou dependentes, da(s) fonte(s) pagadora(s) relacionada(s) abaixo, indevidamente
declarados como isentos efou ndo-tributaveis, em razdo de o contribuinte ndo ter comprovado ser portador
de moléstia considerada grave ou sua condigdo de aposentado, pensionista ou reformado nos termos da
legislagdo em vigor, para fins de iseng&o do Imposto de Renda.

A isencdo decorrente de moléstia grave somente é devida a partir_da data de inicio da doenga
constante do Laudo Pericial oficial (data de inicio da doenca: 07/2019). Portanto, os rendimentos
recebidos até junho/2019 sio tributdveis.

CNPJ/CPF - Nome da Fonte P. |

Rendimento
. ) Indevidamente
CPF RN dimer o [0 o | I Deciarace . IRRF IRRF s/
Beneficiario Tributzvel Tributavel p— IRRF Retido Declarado Omissao
Recebido Declarado
Isento elou
Nao-Tributavel
05.461.142/0001-70 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO (ATIVA)
504.583.998-15 7731556 0,00 77.315.56 | 0,00] 0,00] 0,00
25.452.301/0001-87 - SOCIEDADE EDUCACIONAL UBERABENSE (ATIVA)
504.583.998-15 | 20.180,81 0,00] 80.180.81] 0,00] 0,00] 0,00
TOTAL | 157.496,37 0,00 157.496,37 | 0,00] 0,00] 0,00

b)

Compensacdo Indevida de Imposto de Renda Retido na Fonte Sobre Rendimentos Declarados Como
Isentos por Moléstia Grave ou por Acidente em Servigo ou por Moléstia Profissional - Néo
Comprovagido da Moléstia ou sua Condigdo de Aposentado, Pensionista, ou Reformado ou ndo
comprovagao da retengao do Imposto de Renda na Fonte sobre rendimentos Isentos.

Da andlise das informagdes e documentos apresentados pelo contribuinte, efou das informagoes
constantes dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, constatou-se a compensacéo indevida
do Imposto de Renda Retido na Fonte sobre rendimentos declarados como Isentos e Nao Tributaveis em
decorréncia de proventos de aposentadoria, penséo, ou reforma por moléstia grave, ou aposentadoria ou
reforma por acidente em servigo ou por meléstia profissional, no valor de R$ 1.775,48, glosa esta referente
as fontes pagadoras abaixo relacionadas.

O contribuinte ndo comprovou ser portador de moléstia considerada grave, ou sua condigdo de
aposentado, pensionista ou reformado, nos termos da legislagdo em vigor, ou ndo comprovou a efetiva

retengdo do Imposto de Renda sobre rendimentos isentos e/ou ndo tributaveis, para fins da compensagao
pleiteada.

CNPJ/CPF - Nome da Fonte Pagadora

Glosa de
IRRF Sobre Rendimentos IRRF Scbre Rendimentos IRRF (Total
CPF Isentos Declarado Total de IRRF Isentos Apurado Total de IRRF Declarado -
agie Declarado Apurado Total
(1 (2)
IRRF IRRF 13° IRRF ‘ IRRF 13° “"('f_;;"”
05.461.142/0001-70 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAD (ATIVA)
564.583.998-15 4.72348 900,85 563333 4.723.48] 0,00] 4.723,48] 900,85
25.452.301/0001-87 - SOCIEDADE EDUCACIONAL UBERABENSE (ATIVA)
504.583.908-15 | 6.905,32 | 285,63 | 7.770,95 | 6.005,32| 0,00] 6.005,22 | 865,63
TOTAL | 11.628,80 | 1.775,48 13.404,28 | 11.628,80| 0.00] 11.628,60 1.775,48

Complementagdo da Descrigdo dos Fatos

A isencao decorrente de moléstia grave somente é devida a partir_da data de inicio da doenga
constante do Laudo Pericial Gf"lg'ia'l  (data de inicio da doenca: 07/201%). Portanto, os rendimentos
recebidos até junho/2019 sdo tributdaveis.
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O crédito tributario e o enquadramento legal constam da notificacdo de lancamento.

Cientificado em 23/10/2019 (fl. 36) e inconformado, o contribuinte apresentou
impugnacdo (fls. 3 e 4) na data de 14/11/2019 (fl. 3), juntamente com demais
documentos, se insurgindo contra o langamento conforme os termos ali explanados.

A decisdo de primeira instancia manteve | manteve parcialmente o langcamento do
crédito tributério exigido, encontrando-se assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario: 2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. EMENTA.

Acdrdao ndo sujeito a ementa, nos termos do art. 2° da Portaria RFB n°® 2.724, de 27 de
setembro de 2017.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 04/08/2020, o sujeito passivo
interp6s, em 26/09/2020, Recurso Voluntério, alegando a improcedéncia | improcedéncia parcial
da decisdo recorrida, sustentando, em apertada sintese, que:

a) tempestividade do recurso voluntério

b) os rendimentos sdo isentos por ser portador(a) de moléstia grave, conforme
documentos comprobatorios juntados aos autos

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro(a) Thiago Duca Amoni - Relator(a)

O Recurso Voluntario € tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conhecgo

Da isencéo por moléstia grave

Da exegese do artigo 6°, XIV, da Lei n°® 7.713/88, do artigo 39, XXXI, do
Regulamento de Imposto de Renda (RIR - Decreto 3.000/99) e do artigo 30 da Lei n° 9.250/95
para 0 gozo da regra isentiva devem ser comprovados, cumulativamente (i) que os rendimentos
sejam oriundos de aposentadoria, pensdo ou reforma, (ii) que o contribuinte seja portador de
moléstia grave prevista em lei e (iii) que a moléstia grave esteja comprovada por laudo médico
oficial.

Art. 6° Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por
pessoas fisicas:

()

XIV — os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em servico e 0s
percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienacdo
mental, esclerose mdltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseniase, paralisia
irreversivel e incapacitante, cardiopatia grave, doenca de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avancados da doenca de
Paget (osteite deformante), contaminacéo por radiacdo, sindrome da imunodeficiéncia
adquirida, com base em conclusdo da medicina especializada, mesmo que a doenca
tenha sido contraida depois da aposentadoria ou reforma;
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()

Art. 39. Néo entrardo no cdmputo do rendimento bruto:

()

XXXI - os valores recebidos a titulo de pensédo, quando o beneficiario desse rendimento
for portador de doenca relacionada no inciso XXXIII deste artigo, exceto a decorrente
de moléstia profissional, com base em conclusdo da medicina especializada, mesmo que
a doenca tenha sido contraida apds a concessdo da pensa(...)

XXXIII - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por acidente
em servico e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa,
alienacdo mental, esclerose maltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseniase, paralisia
irreversivel e incapacitante, cardiopatia grave, doenca de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, estados avangados de doenca de Paget (osteite
deformante), contaminacdo por radiacdo, sindrome de imunodeficiéncia adquirida, e
fibrose cistica (mucoviscidose), com base em conclusdo da medicina especializada,
mesmo que a doenga tenha sido contraida depois da aposentadoria ou reforma

Art. 30. A partir de 1° de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas
isencdes de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6° da Lei n® 7.713, de 22 de
dezembro de 1988, com a redacdo dada pelo art. 47 da Lei n°® 8.541, de 23 de dezembro
de 1992, a moléstia deverd ser comprovada mediante laudo pericial emitido por
servi¢o médico oficial, da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios.

()

A jurisprudéncia deste conselho administrativo segue a mesma linha:

REQUISITO PARA A ISENCAO - RENDIMENTOS DE APOSENTADORIA OU
PENSAO E RECONHECIMENTO DA MOLESTIA GRAVE POR LAUDO MEDICO
OFICIAL - LAUDO MEDICO PARTICULAR CONTEMPORANEO A PARTE DO
PERIODO DA AUTUAGAO - LAUDO MEDICO OFICIAL QUE RECONHECE A
MOLESTIA GRAVE PARA PERIODOS POSTERIORES AOS DA AUTUACAO -
IMPOSSIBILIDADE DO RECONHECIMENTO DA ISENQAO - O contribuinte
aposentado e portador de moléstia grave reconhecida em laudo médico pericial de 6rgdo
oficial terd o beneficio da isencdo do imposto de renda sobre seus proventos de
aposentadoria. Na forma do art. 30 da Lei n°® 9.250/95, a moléstia deverd ser
comprovada mediante laudo pericial emitido por servico médico oficial, da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios que fixara o prazo de validade do laudo
pericial, no caso de moléstias passiveis de controle. O laudo pericial oficial emitido em
periodo posterior aos anos-calendéario em debate, sem reconhecimento pretérito da doe
nga grave, ndo cumpre as exigéncias da Lei. De outro banda, o laudo médico particular,
mesmo que contemporaneo ao periodo da autuacdo, também ndo atende os requisitos
legais. Acorddo n° 106-16928 - 29/05/2008)

Ainda, a matéria é sumulada pelo CARF:

Sumula CARF n° 63: Para gozo da isencéo do imposto de renda da pessoa fisica pelos
portadores de moléstia grave, os rendimentos devem ser provenientes de aposentadoria,
reforma, reserva remunerada ou pensdo e a moléstia deve ser devidamente comprovada
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por laudo pericial emitido por servigo médico oficial da Unido, dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municipios.

Dito isto, ndo resta davida que, de acordo com o laudo pericial particular
apresentado as e-fls. 68, o contribuinte € portador de moléstia grave desde 1961, corroborado
pelo extrato de laudo meédico (e-fls. 21), este sim, documento oficial emitido pela Secretaria de
Estado de Planejamento e Gestéo.

Quanto a natureza dos rendimentos, o interessado trouxe aos autos a Carta de
Concessdo/Memoria de Calculo do Beneficio do INSS (fl. 16) que ndo tem relacdo com as fontes
pagadoras tratadas. Ainda, anexou copia do Diario Oficial que comprova estar aposentado da
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestdo (fls.17 e 19), porém ndo h& documentacdo que
comprove estar aposentado, no ano-calendario em andlise, da fonte pagadora Sociedade
Educacional Uberabense.

Por todo exposto, conhegco do recurso voluntario para, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para considerar isentos os proventos relativos Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestéo.

Thiago Duca Amoni- Relator

Voto Vencedor

Conselheiro(a) Marcelo de Sousa Sateles — Redator Designado

No que pese 0 excelente voto apresentado pelo relator acima, permita-me divergir
no que diz respeito a comprovacao de que o Recorrente seja portadora de moléstia grave desde
de 1969. A uma, o laudo médico oficial (e-fl. 20) expressa de forma cristalina que s6 a partir de
julho de 2019 que o mesmo foi acometida de cegueira (visdo monocular). A duas, o laudo
meédico particular (e-fl. 19) emitido em 20/03/2019 é o Unico documento que atesta cegueira
monocular desde de 1960.

Portanto, segundo 0 normativo acima exposto, apenas o laudo pericial emitido por
servico médico oficial (e-fl. 20) é valido para comprovar a moléstia grave com finalidade do
gozo da isencdo do imposto de renda de pessoa fisica.

Constata-se, entdo, que somente a partir de julho de 2019 que estd comprovada a
moléstia grave do contribuinte, logo ndo faz jus a isencdo pleiteada no ano-calendario em
questéo, 2015.



FI. 6 do Ac6rddo n.° 2002-007.121 - 22 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10675.725528/2019-24

Diante do exposto, conheco do recurso voluntario para, no mérito, negar-lhe
provimento.

(assinado digitalmente)
Marcelo de Sousa Sateles



